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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 15/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
Vilma de Oliveira Carvalho”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que Senhora Vilma de Oliveira Carvalho é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 01/2019 referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, com
paridade e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do IPSJBV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de março de 2019, à servidora Senhora
Vilma de Oliveira Carvalho, RG nº 16.384.042 SSP/SP, matrícula 26220,
cargo Servente, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, com paridade, de acordo com o Art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/05 combinado com o Art. 82 da Lei Complementar
Municipal 2148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/03/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezenove (19/02/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 16/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
Maria Lucia Bonnis Neder”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que Senhora Maria Lucia Bonnis Neder é servidora
pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 02/2019 referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, com
paridade e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do IPSJBV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 01 de março de 2019, à servidora Senhora
Maria Lucia Bonnis Neder, RG nº 12.271.023-X SSP/SP, matrícula 20070,
cargo Cirurgiã Dentista, aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, com paridade, de acordo com o Art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/05 combinado com o Art. 82 da Lei Com-
plementar Municipal 2148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/03/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezenove (19/02/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 17/2019

“Concede aposentadoria à servidora Senhora
Mara Eliane Pinho Garcia”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que a servidora Senhora Mara Eliane Pinho Garcia é
servidora pública municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 03/2019, referente à
aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, sem paridade e
decisão tomada pelo Conselho Administrativo do IPSJBV;
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RESOLVE:
Art. 1º: Conceder a partir de 01 de março de 2019, à servidora Senhora
Mara Eliane Pinho Garcia, RG nº 10.388.049 SSP SP, matricula 30863,
cargo Professor Ensino Infantil, aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais a razão de 21/30 (vinte e um trinta avos), sem paridade, de
acordo com o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea b da Constituição Federal
combinado com o Artigo 61 da Lei Complementar Municipal 2148/07.
Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/03/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezenove (19/02/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PORTARIA 18/2019

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor
Joel Gutierres”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.
Considerando-se que o Senhor Joel Gutierres é servidor público munici-
pal segurado deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante do processo 05/2019 referente à
aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, com
paridade e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do IPSJBV;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a partir de 01 de março de 2019, ao servidor Senhor
Joel Gutierres, RG nº 15.689.975-9 SSP/SP, matrícula 31100, cargo Pro-
fessor III, aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, com paridade, de acordo com o Art. 6º da Emenda
Constitucional 41/03 combinado com o Artigo 81 da Lei Complementar
Municipal 2.148/07.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01/03/2019.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de

dois mil e dezenove (19/02/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV

CNPJ: 05.774.894/0001-90

PORTARIA 20/2019

“Altera a Portaria nº 784/2014, que dispõe so-
bre parametrização de prazos de certidões”

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar
nº 4.364, de 18 de setembro de 2018.

Considerando-se a necessidade de parametrização das Certidões emiti-
das com a finalidade de instruir processos de aposentadorias e pensões,
e após parecer jurídico do IPSJBV;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- As certidões apresentadas para instrução dos pedidos de
pensões deverão ser atualizadas, com emissão no prazo máximo de 90
(noventa) dias da apresentação, constando a averbação da data do fale-
cimento do servidor;
ARTIGO 2º:- As certidões apresentadas para instrução dos pedidos de
aposentadorias deverão ser atualizadas, com emissão no prazo máximo
de 90 (noventa) dias da apresentação, somente se estiverem danificadas,
rasuradas, rasgadas, remendadas, dentre outras situações que impe-
çam a verificação dos dados;
ARTIGO 3º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 4º:- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano

de dois mil e dezenove (25/02/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 019/19

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vis-
ta, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração a pedido, do servidor do IPSJBV, Sr. Gui-
lherme Teixeira Martins, ocorrida na data de 05.02.2019, o qual tinha
sido designado pela Portaria nº 069/2018, de 30 de outubro de 2018,
para compor como membro a Comissão de Licitações do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da
Boa Vista – IPSJBV;
Considerando a necessidade de designação de novo membro para com-
por a referida comissão, em substituição ao servidor exonerado;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Alterar, a partir de 22 de fevereiro de 2019, a composição da
Comissão de Licitações do Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV, instituída pela
Portaria nº 069/18, designando os seguintes servidores:

Presidente: MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO
Secretário: JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR
Membros: BRIAN HENRIQUE MESSIAS

LEANDRO DONIZETE GONÇALVES PEDRO

ARTIGO 2º:- As demais disposições da Portaria nº 069/2018, de 30 de
outubro de 2018, permanecem inalteradas.
ARTIGO 4º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 22 de fevereiro de 2019

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São
João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois

mil e dezenove (22/02/2019).

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV

CNPJ 05.774.894/0001-90

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Após analise Movimentos diários de Caixa e Bancos, os
Balancetes da Receita e Despesa, Relatório de Receitas e Despesas -
onde são demonstradas as Receitas de Contribuições Previdenciárias,
Despesas Previdenciárias e Administrativas, Receitas de Compensação
Previdenciária entre o Regime Geral e o Regime Próprio (Comprev), Re-
ceitas de Aportes realizados, Relatório dos Investimentos - Rendimentos
das Aplicações Financeiras e Relatório das Atividades do Instituto de
Previdência referente ao mês de janeiro de 2019. Também foram apre-
sentadas as Conciliações Bancárias dos Investimentos e contas corren-
tes do mês de janeiro de 2019. Após análise de todos os documentos e
relatórios apresentados, houve por parte dos presentes o entendimento
de que a documentação está regular, razão pela qual opinamos pela apro-
vação sem qualquer ressalva ou recomendação dos Balancetes Mensais
da Receita e Despesa do mês de janeiro de 2019.

São João da Boa Vista, 14 de fevereiro de 2019.

Cironei Borges de Carvalho
Presidente

Luis Carlos Evaristo
Membro

Amélia Aparecida Guerreiro
Membro

Thárcio de Luccas M. Azevedo
Membro

Mario Henrique F. Vassão
Membro

Edilaine Aparecida Trindade
Secretária

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA - IPSJBV REFERENTE
AO MÊS DE JANEIRO DE 2019.

Analisando os dados financeiros do INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA
VISTA – IPSJBV, referente ao mês de JANEIRO de 2019, constata-
mos que ocorreu um expressivo RENDIMENTO DE APLICAÇÕES
FINANCEIRAS, ou seja, as aplicações financeiras do PLANO FINAN-
CEIRO renderam R$ 6.793.879,38 e do PLANO PREVIDENCIÁRIO
o valor de R$ 1.564.563,34, totalizando R$ 8.358.442,72, apresen-
tando um rendimento percentual geral de 5,08%. Foram as aplica-
ções de RENDA VARIÁVEL que proporcionaram esse expressivo ren-
dimento. Analiticamente o PLANO FINANCEIRO apresentou um ren-
dimento total de 5,02%, sendo 3,59% de RENDA FIXA e 9,28% de
RENDA VARIÁVEL. Já o PLANO PREVIDENCIÁRIO apresentou um
rendimento  total de 5,37%, sendo 3,67% de RENDA FIXA  e 9,17%
de RENDA VARIÁVEL. O Índice BOVESPA no mês foi de 10,82%. O
saldo de aplicações, em 31 de JANEIRO DE 2019, fechou com  R$
173.131.950,45, sendo R$ 141.254.805,23 do PLANO FINANCEIRO
e R$ 31.877.145,25 do PLANO PREVIDENCIÁRIO. O total de apli-
cações em 31 DE JANEIRO DE 2.019, se comparado a 31 de DEZEM-
BRO DE 2018, foi superior em R$ 8.655.345,34.
Analisando as RECEITAS e DESPESAS do período, conforme quadro
abaixo, constamos um DÉFICIT no PLANO FINANCEIRO da ordem de
R$ 956.228,27, perfeitamente coberto pelos RENDIMENTOS FINANCEI-
ROS do plano. Já o PLANO PREVIDENCÁRIO apresentou um SUPE-
RÁVIT de R$ 821.730,50.

CONTAS FINANCEIRO PREVIDENCIÁRIO         TOTAL
RECEITAS 3.199.867,77 823.409,28            4.023.277,05
DESPESAS 4.156.096,04 1.678,78            4.157.774,82
SUPERÁVIT/DÉFICIT -956.228,27 821.730,50            -134.497,77

OBRA: No mês de janeiro demos início aos trabalhos de recuperação e
edificação complementar da obra, conforme contrato firmado com a em-
presa CONSTRUTORA OBRAVALE, de São José dos Campos-SP, a
mesma que está realizando a obra da UNESP em nossa cidade, no valor
de R$ 386.118,97, contando com a fiscalização do Eng. VICTOR DAUGE
TEIXEIRA. Conforme LAUDO efetuado pela empresa GENITUS ENGE-
NHARIA, PERÍCIA E CONSTRUTORA, da cidade de Campinas-SP e vis-
toria efetuada por membros de nosso Instituto no local da obra, constata-
se que ocorreram diversos erros de projeto, execução e fiscalização.
AÇÕES JUDICIAIS: Durante o mês de janeiro/2019 recebemos diversas
notificações sobre ações de cobrança de incidência do ATS na Sexta
Parte. Ainda no mês de janeiro/2019, foram liquidadas ações de paga-
mentos da Parcela Destacada na Sexta Parte,  no valor de R$ 14.051,81,
referente a cinco processos.

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO–FAE

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, o Reitor do Centro Universitário das Facul-
dades Associadas de Ensino – FAE, convoca os candidatos, abaixo rela-
cionados, aprovados no CONCURSO PÚBLICO para formação de CA-
DASTRO DE RESERVA para a Área Administrativa – Edital 04/2018, a
comparecer no Dep. de Recursos Humanos do UNIFAE, no prazo de 2
(dois) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital, no horário
das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, para tratar de assunto relaci-
onado à suas nomeações.

Assistente Administrativo – Rosane Gorini Ribeiro Batista – Inscrição
000293 – Colocação 4º
Assistente Administrativo – Carina Bono Maciel – Inscrição 000289 –
Colocação 5º
Assistente Administrativo – Osman Ribeiro Junior – Inscrição 000079 –
Colocação 6º
O não comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias após a publicação
deste edital, implicará em renúncia ao cargo.

São João da Boa Vista, 26 de fevereiro de 2019.

Prof. Dr. Francisco de Assis Carvalho Arten
Reitor
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DECRETO Nº 001, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Declara Ponto Facultativo nas dependências
da Câmara Municipal”

LUÍS CARLOS DOMICIANO, Presidente da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribui-
ções legais,
DECRETA:
Art. 1º. – Fica declarado facultativo o ponto nas repartições da Câmara
Municipal nos dias 4 e 5 de março do corrente ano, segunda e terça feira,
dedicados ao Carnaval.
Art. 2º - No dia 6 de março o expediente será das 13h00 às 17h00.
Art. 3º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUÍS CARLOS DOMICIANO
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (21.02.2019).

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 002, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Eu, Luis Carlos Domiciano, Presidente da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me confere
baixo a seguinte PORTARIA
ARTIGO 1º: Fica nomeado no cargo de Analista Legislativo, constante da
Lei 3.883 de 15/10/2015, o Sr. LEANDRO GUIMARÃES CORTEZANO
portador do RG MG 15.941.413, classificado em 1º lugar no concurso
público nº 001/2018, a tomar posse no dia 01 de março de 2019.
ARTIGO 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE

LUÍS CARLOS DOMICIANO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (27.02.2019).

PORTARIA Nº 003, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Eu, Luis Carlos Domiciano, Presidente da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me confere
baixo a seguinte PORTARIA
ARTIGO 1º: Fica nomeado no cargo de Técnico Legislativo, constante da
Lei 3.883 de 15/10/2015, o Sr. RAFAEL VASQUES portador do RG MG
13.296.040, classificado em 2º lugar no concurso público nº 001/2018, a
tomar posse no dia 01 de março de 2019.
ARTIGO 2º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE

LUÍS CARLOS DOMICIANO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e
sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (27.02.2019).



Jornal Oficial nº 752, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 28/02/2019 Página 7



Jornal Oficial nº 752, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 28/02/2019Página 8



Jornal Oficial nº 752, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 28/02/2019 Página 9



Jornal Oficial nº 752, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 28/02/2019Página 10



Jornal Oficial nº 752, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 28/02/2019 Página 11



Jornal Oficial nº 752, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 28/02/2019Página 12

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de
suas atribuições legais; e considerando a deliberação do Conselho, em
reunião ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Colocar em apreciação e aprovação a reprogramação dos sal-
dos remanescentes referente aos recursos Estadual e Federal do ano de
2018 para o exercício de 2019; como segue:

• Referente ao Recurso Federal, a Reprogramação do saldo ficará da
seguinte forma:

Art. 2º - Aprovar – por unanimidade – a reprogramação dos saldos dos
recursos Estadual e Federal;
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 21 de fevereiro de 2019.

Márcia Angelina Marcondes
Presidente do CMAS

AUTO DE EMBARGO 42/18

Considerando que os proprietários/sócios abaixo não foram loca-
lizados pelos correios nem pelos Fiscais de Obras da Prefeitura.
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Engenharia, notifica os proprietários/sócios abaixo descritos
com os dados que constam no Processo 6785/18-7 e 15236/18-7, a PA-
RALISAR as obras no imóvel de sua propriedade, pois está em desacor-
do com as normas previstas na Lei n°1.366/04, Lei 1.477/04 e Lei Fede-
ral n°6.766/79, visto que está sendo executada uma obra irregular de
parcelamento de solo. O não cumprimento do AUTO DE EMBARGO 42/
18 acarretará em multa, conforme previsto na Lei Municipal 1.477/04, Lei
1.366/04 e Lei Federal 6.766/79.
Os autuados têm o prazo de 5 dias úteis para interpor recurso contra o
Auto de Embargo 42/18.
Firma CANTINHO DA ROÇA LTDA – CNPJ: 22.672.417/0001-33 – Sóci-
os não localizados
Nome: ANTONIO DAMIÃO BARBOSA – CPF: 860.329.098-91
Nome: CINTHIA APARECIDA FERMINO DA SILVA – CPF: 346.065.938-65
Nome: DELMA DA SILVA TODERO BISCARO – CPF: 135.603.038-69
Nome: MARTA D ASSUMPÇÃO – CPF: 252.190.858-40
Nome: MICHELLE CAROLINA DOS REIS – CPF: 319.438.308-60
Nome: PAULO SERGIO RODRIGUES SOARES – CPF: 172.003.218-18
Imóvel Embargado – Cadastrado no INCRA sob n° 620.084.007.650-5
situado no SJB 340 ESTRADA DO TREGANCINI KM 4,8 – SITIO DOS
PINHEIRINHOS.

Engº. Gustavo Augusto Buzatto Lago
Diretor do Departamento de Engenharia

EDITAIS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO nº 071, DE 29 DE NOVEMBRO DE  2018.

Aprova o Plano Municipal de Assistência So-
cial – PMAS 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de
suas atribuições e de acordo com a deliberação em Reunião Plenária
realizada no dia 29 de novembro de 2.018;
RESOLVE:
Art. 1º - Colocar em apreciação o Plano Municipal de Assistência Social
para o Estado de São Paulo – PMAS, do ano de  2019.
Art. 2º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS de 2.019,
por unanimidade, na sua totalidade e sem ressalvas.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da publicação com efeitos
retroativos a 29 de novembro de 2018.

Márcia Angelina Marcondes
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO Nº 072, DE 29 DE NOVEMBRO DE  2018.

Dispõe sobre aprovação do demonstrativo físi-
co-financeiro SUASWEB - IGD-SUAS e IGD-PBF,
ref. a Repasses de recursos do Fundo Nacional
de Assistência Social, no exercício de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, através de
sua presidente infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando a deliberação do Conselho em sua Reunião Ordinária realiza-
da em 29 novembro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º - Colocar em apreciação e aprovação o demonstrativo físico finan-
ceiro, SUASWEB, referente ao repasse de Recurso Federal para execu-
ção de Serviços e Programas no ano 2017.
Art. 2º - Colocar em apreciação e aprovação o demonstrativo financeiro,
SUASWEB, referente ao repasse de Recurso Federal IGD-SUAS, no ano
de 2017.
Art. 3º - Colocar em apreciação e aprovação o demonstrativo financeiro,
SUASWEB, referente ao repasse de Recurso Federal IGD-PBF, no ano
de 2017.
Art. 4º Aprovar - por unanimidade – a prestação de contas dos demonstra-
tivos no SUASWEB -  IGD- SUAS e IGD-PBF referentes ao ano de 2017.
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 29 de novembro de 2018.

Márcia Angelina Marcondes
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Estado de São Paulo

RESOLUÇÃO Nº 073, DE 21 de FEVEREIRO DE 2.019.

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação
dos saldos remanescente referente dos recur-
sos Estadual e Federal do ano de 2018 para o
exercício 2019.
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AUTO DE EMBARGO 41/18

Considerando que o proprietário abaixo não foi localizado pelos correios
nem pelos Fiscais de Obras da Prefeitura.
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departa-
mento de Engenharia, notifica o proprietário abaixo descrito com os da-
dos que constam no Processo 6785/18-7 e 15236/18-7, a PARALISAR
as obras no imóvel de sua propriedade, pois está em desacordo com as
normas previstas na Lei n°1.366/04, Lei 1.477/04 e Lei Federal n°6.766/
79, visto que está sendo executada uma obra irregular de parcelamento
de solo. O não cumprimento do Auto de Embargo 41/18 acarretará em
multa, conforme previsto na Lei Municipal 1.477/04, Lei 1.366/04 e Lei
Federal 6.766/79.
O autuado tem o prazo de 5 dias úteis para interpor recurso contra o Auto
de Embargo 41/18.
Proprietário – Nome: JOHANNES ANTONIUS MARIA STORKHORST
CPF: 227.489.888-09
Imóvel Embargado – Cadastrado no INCRA sob n° 620.084.007.650-5
situado no SJB 340 ESTRADA DO TREGANCINI KM 4,8 – SITIO DOS
PINHEIRINHOS.

Engº. Gustavo Augusto Buzatto Lago
Diretor do Departamento de Engenharia

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MODERNIZAÇÃO E GES-
TÃO PÚBLICA, VISANDO ATENDER ÀS AREAS DE ORÇAMENTO  PRO-
GRAMA, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTABILIDADE PÚBLICA E
TESOURARIA; ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL; PORTAL DO SERVI-
DOR; PATRIMÔNIO; ALMOXARIFADO (3 UNIDADES); COMPRAS E LI-
CITAÇÕES, GESTÃO DE CONTRATOS, REGISTRO DE PREÇOS, PRE-
GÕES ATENDENDO À L.C. 123/06 E L.C 147/14 E AO AUDESP FASE
IV; AJUIZAMENTO ELETRÔNICO EM "LOTE", JUNTO AO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/03/2019
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações  Av. Dr. Durval Nicolau,
nº: 125  Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br

EDITAL Nº 03/2019

NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, notifica a
todos os interessados e principalmente aos proprietários, compromissários
ou possuidores a qualquer título dos imóveis abaixo descritos com os
dados que constam dos arquivos municipais, de que de acordo com a Lei
Municipal nº 314/95, alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 e 616/00, os
mesmos foram multados e terão, de acordo com a mesma legislação, os
seguintes prazos para regularização da situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa será até o décimo quinto dia útil do
mês subseqüente ao da data da publicação deste Edital;
A interposição de recurso será feita mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido ao Diretor do Departamento de
Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento até no máximo cinco (5) dias
úteis contados da data do recebimento do AR/DSC/MP ou da data da
publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / CADASTRO / NÚMERO DA MULTA / VALOR
GABRIEL ALONSO ANADAN / 24 – 43 – 05 / 15/2019 / 587,29;
GILBERTO NOGUEIRA SOBREIRA / 24 – 12 – 80 / 16/2019 / 1720,42;
MARIO BELCHIOR / 24 – 34 – 180 / 17/2019 / 1877,74;
JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA / 24 – 17 – 30 / 18/2019 / 1693,80;
GABRIELA DE FATIMA GOMES / 24 – 22 – 120 / 19/2019 / 1789,56;
CARLOS ROBERTO SOUZA DIAS / 24 – 22 – 110 / 20/2019 / 1803,89;
JAIRO DE SOUZA / 24 – 22 – 160 / 21/2019 / 2119,58;
JAIRO DE SOUZA / 24 – 21 – 130 / 22/2019 / 1813,53;
JULIO APARECIDO MALHEIROS / 24 – 29 – 120 / 23/2019 / 1826,13;

JULIO APARECIDO MALHEIROS / 24 – 29 – 10 / 24/2019 / 2000,81;
JOÃO ALVES DE QUEIROZ FILHO / 24 – 19 – 70 / 25/2019 / 1921,91;
JOÃO ALVES DE QUEIROZ FILHO / 24 – 19 – 80 / 26/2019 / 1755,96;
ADÃO SEBASTIÃO AMANCIO / 24 – 20 – 190 / 27/2019 / 1693,80;
MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA / 40 – 20 – 13 / 28/2019 / 508,14;
ROMEU NHOLLA / 40 – 20 – 12 / 29/2019 / 508,14;
MARIA TEREZA CASTELARE IUS / 40 – 20 – 10 / 30/2019 / 508,14;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA / 07 – 167 – 19 / 31/2019 / 562,62;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA / 07 – 167 – 39 / 32/2019 / 536,21;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA / 07 – 167 – 38 / 33/2019 / 544,89;
ROBSON ROBERTO RODRIGUES GARBOSSA / 40 – 20 – 09 / 34/2019 / 508,14;
CRISTIANO DE CARVALHO BALIEIRO / 40- 18 – 12 / 35/2019 / 499,56;
PATRICIA FIGUEIREDO DA ANUNCIAÇÃO / 40 – 18 – 11 / 36/2019 / 486,96;
LEANDRO MODESTO RODRIGUES / 40 – 21 – 18 / 37/2019 / 508,14;
LEANDRO MODESTO RODRIGUES / 40 – 21 – 26 / 38/2019 / 478,63;
CAMILA VALENTIM DELUCA / 40 – 22 – 21 / 39/2019 / 508,14;
MATHEUS MARTINS TORRES / 40 – 22 – 25 / 40/2019 / 508,14;
ERICK ROBERT TRAFANI / 40 – 22 – 28 / 41/2019 / 508,14;
JOÃO BATISTA MORENO E MIGUEL MORENO FILHO / 40 – 26 – 25 / 42/2019 / 508,14;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA / 07 – 171 – 09 / 45/2019 / 915,00;
JULIO CESAR CLAUDIANO / 07 – 170 – 25 / 46/2019 / 438,53;
ANA LUIS DOS REIS / 07 – 170 – 21 / 47/2019 / 438,53;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA / 07 – 170 – 01 / 48/2019 / 779,77;
BOA VISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S LTDA / 07 – 169 – 31 / 49/2019 / 438,53;
THAIS MICHELAZZO BRUNO DE FRIAS / 07 – 160 – 08 / 50/2019 / 482,64.

JOÃO GABRIEL DE PAULA CONSENTINO
Diretor do Depto. de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Ajudante de Serviços
Gerais, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
31º GABRIEL CANDIDO VALERIO RG: 55.780.155

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Auxiliar Administrati-
vo, conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a
fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documentação neces-
sária para a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
36º MURILO DE LIMA CALDAS RG: 10.374.887
37º GUILHERME VIEIRA MARIANO RG: 36.812-010-7

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2015
ENGENHEIRO ELETRICISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 02/2015 para o cargo de Engenheiro Eletricista,
conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
08º LUIS RICARDO SPINOZA MOLINA RG: 30.997.761-7

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2018
SERVENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 04/2018 para o cargo de Servente, conforme
abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administração de Re-
cursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a pos-
se no respectivo cargo.

SERVENTE

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
13º ANDREZA CAROLINA MUCIN DOS SANTOS RG: 26.187.635-1

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25/02/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Eng.ª 6890/18  – Administrações e Locações de Galpões Darpa
Ltda ME
Avenida Dr. Oswaldo Oliveira Silveira, nº 709 A – lt.06 – Qd.A – Distrito
Industrial - SJBV/SP
Resp. Técnico: Thamires Cristina da Silva Pigato – CAU 151200-5
Publique-se.\anbb\

Proc. Eng.ª 195/19  – Palmyro Ferranti Junior
Avenida Dona Gertrudes, nº 07 – esquina com Rua General Osório -
Centro - SJBV/SP
Resp. Técnico: Gabriela Amorim Palomo – CAU 128047-3
Publique-se.\anbb\

Proc. Eng.ª 1915/17  – Nova Pane Indústria de Alimentos Eireli EPP
Avenida Dos Trabalhadores, nº 738 A – Distrito Industrial - SJBV/SP
Resp. Técnico: Anderson Santamarina – CREA 5061319189
Publique-se.\anbb\

Proc. Eng.ª 1902/19  – Vinícius Rodrigues Florencio
Rua Quatorze de Julho, nº 699 – Vila Conrado - SJBV/SP
Resp. Técnico: Fausto de Oliveira Fontão Filho – CAU 275590
Publique-se.\anbb\

Proc. Eng.ª 14605/18 – Carolina Vicente de Oliveira
Rua Deoclecio Ponciano da Silva, nº 11/11ª. Gleba B 02 – Sítio Angola –
SJBV/SP
Resp. Técnico: Thamires Cristina da Silva Pigato – CAU 151200-5
Publique-se./apccc/

Proc. Eng.ª 1062/15 – Vanderlei Marcos da Cruz
Rua Cel. Domingos Teodoro, Lote 07 B, Quadra A3-2 – Chácara Concei-
ção – SJBV/SP
Resp. Técnico: Daniel Domingues Filho – CREA 0600628724
Publique-se./apccc/

Proc. Eng.ª 1391/19 – Melina Mouro Zan
Rua Antonio Custódio de Oliveira, esquina c. Rua Orlando Fracari, Lote
12, Quadra B – Recanto do Bosque – SJBV/SP
Resp. Técnico: Melina Mouro Zan – CAU A49388-0
Publique-se./apccc/

PUBLIQUE-SE

Proc. 195/17 – Omega Nutrition Indústria Comércio Importação Ltda EPP
Avenida dos Tabalhadores, nº 900 – bloco M – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 11/02/19, elaborado AIPA nº 05612/AD ref. AI nº 012833/AL.
Publique-se\anbb\

Proc. 111/17 – Município de São João da Boa Vista – UBS Dr. Acidino de Andrade
Avenida João Osório, nº 596 - Centro – SJBV/SP
Em 31/01/19, elaborado Termo de Inutilização nº 6264/AH.
Publique-se\anbb\

Proc. 400/99 – Farmácia Art’Ervas Ltda
Rua Cel. Ernesto de Oliveira, nº 99 Centro – SJBV/SP
Em 08/02/19, elaborado Termo de Inutilização nº 6267/AH ref. Protocolo
Visa nº 302/19
Publique-se\anbb\

Proc. 360/16 – Bruno & Zan Drogaria Ltda EPP
Rua Saldanha Marinho, nº 356 - Centro – SJBV/SP
Em 07/02/19, elaborado Termo de Inutilização nº 6266/AH ref. Protocolo
Visa nº 294/19.
Publique-se\anbb\

Proc. 125/17 – Drogaria Ultrapopular Vargem Grande Ltda ME
Rua Ademar de Barros, nº 81 - Centro – SJBV/SP
Em 19/02/19, elaborado Termo de Inutilização nº 6270/AH ref. Protocolo
Visa nº 039/19.
Publique-se\anbb\

Proc. 784/09 – Oliveira & Porreca Ltda ME
Praça Cel. Joaquim José, nº 87 A - Centro – SJBV/SP
Em 19/02/19, elaborado Termo de Inutilização nº 6271/AH ref. Protocolo
Visa nº 349/19.
Publique-se\anbb\

Proc. 1557/19 – Sports Nutri Industria Comércio e Importação Ltda
Av. dos Trabalhadores, nº 900 Galpão H – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 19/02/19, elaborado Notificação para Recolhimento de Multa nº 3349/
AF ref. AIPM nº 05575/AD.
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Publique-se\anbb\

Proc. 2462/19 – Omega Nutrition Ind. Com. Importação Ltda EPP
Av. Trabalhadores, nº 900, Bloco M – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 11/02/19, elaborado AI nº 13399/AL conforme artigo 122, incisos XI,
XIX e XX da Lei 10.083 de 1998 c/c anexo IV da Portaria CVS 04 de 21/
03/11, retificada em 31/03/11, 17/01/13 e 24/10/14.
Publique-se./apccc/

Proc. 2695/19 – Sandoval Odontologia Ltda
Rua Visconde de Rio Branco, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Em 14/02/19, elaborado AI nº 13455/AL conforme artigo 122, inciso I da
Lei 10.083 de 23 de Setembro de 1998.
Publique-se./apccc/

Proc. 906/13 – Drogaria Araújo & Gonçalves Ltda ME
Av. Profª Isette Correa Fontão, nº 1737 – Jardim das Flores – SJBV/SP
Em 19/11/18, elaborado Termo de Inutilização nº 6217/AH ref. protocolo
nº 1662/18.
Publique-se./apccc/

Proc. 18377/18 – Auto Posto Nota Mil São João Ltda
Av. Brasília, nº 1900 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 15/02/18, elaborado NRM nº 3345/AF ref. AIPM nº 05562/AD.
Publique-se./apccc/

CANCELAMENTO DE LICENÇA

Proc.1347/18 – Cleversson Eliano da Silva
Rua Carolina Malheiros, nº 480 – Vila Conrado -  SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 241/17 – Silena de Fátima Madruga Batista
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1251 sala B – Jd. Nova São João   -   SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 021/16 – Gildásio Jesus do Nascimento
Rua José Minin, nº 277 – Jd. Dos Ipês III   -   SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 276/16 – Clinica de Cirurgia Digestiva Gomes & Silva Ltda
Rua Cons Antonio Prado, nº 567 – sal 9 - Centro  -   SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 448/95 – Neusa Aparecida Gremasco ME
Rua Carolina Malheiros, nº 350 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 233/16 – Stelo Cervejaria Ltda ME
Rua David de Carvalho, nº 212 – Vila Valentin – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 906/13 – Drogaria Araújo & Gonçalves Ltda ME
Av. Professora Isette C. Fontão, nº 1737 – Jardim das Flores – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

CANCELAMENTO DE LICENÇA PELA PORTARIA CVS 01/19

Proc. 235/17 – Deivid Luiz Botelho
Rua Pereira Machado, nº 97 – sala 01 – Centro -  SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 732/14 – Maria Paula Magalhães
Rua Santo Antonio, nº 50 - Centro -  SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 148/12 – Elisabete Loro de Oliveira
Rua Orlando Fracari, nº 93 – Recanto do Bosque - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 901/08 – André Gimenes Reis Pizzaria ME
Av. Rodrigues Alves, nº 418 – Rosário – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

Proc. 1976/19 – André Lulis Bruscargin
Rua Felicio Dattoli, nº 92 – Jd. Da Gloria -   SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 13608/18 – Angela Maria Moreira Delcol
Rua Henrique Cabral, nº 92 – Jd. Da Gloria -   SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 2631/19 – Silena de Fátima Madruga Batista
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1253 sala A – Jd. Nova São João   -   SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 998/19 – Katiussa Tainara Romero
Rua Maria Inês da S. Oliveira, nº 318, sala 01 – Vila Valentin – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 1927/19 – Adriane Santos Rodrigues
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 530 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 17889/18 – Marilia Gabriela Santangelo Avelar
Rua Professor Hugo Sarmento, nº 458 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 18380/18 – Cynthia Cobra Corsini de Mello
Rua General Osório, nº 122 – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 12836/18 – Clarice Maria Ribeiro
Rua Santo Antonio, nº 327, sala B – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 2627/19 – Salão de Beleza de Canine Salon Ltda ME
Rua Pernambuco, nº 280 – Vila Fleming – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 1267/19 – Aline Grillo Vettori
Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 537, ap. 3 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 17274/18 – Lojas Americanas S.A
Av. Dona Gertrudes, nº 307 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 225/16 – Opsti Oliveira e Pasquini Ltda ME
Rua General Osório, nº 332 B – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO COM/SEM EQUIPAMENTO

Proc. 464/15 – Município de São João da Boa Vista – USF Dr. Sebastião
José Rodrigues
Estrada João Batista Merlim, nº 963 – Jd. Italia  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 683/14 – Priscila de Vasconcellos Gali
Rua Cons. Antonio Prado, nº 184 - Centro  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 728/14 – Luzia de Almeida Martins
Rua Santo Antonio, nº 50 - Centro  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 322/17 – Aline Tonon Terron
Rua Joaquim Alfredo de Almeida, nº 163 – Jd.Yara - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 1064/18 – Clinica Cirurgica Proença de Moraes Ltda ME
Rua Nagib Miguel, 4105 – salas 28 e 29 – Jd. Recanto do Bosque  -
SJBV/SP
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Publique-se.\anbb\

Proc. 500/99 – Solange Salioni da Silva
Rua Cel. Ernesto de Oliveira, nº 173 - Centro  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 415/06 – Luiz Ramos Junior
Rua Dr. Teofilo Ribeiro de Andrade, nº 308 – sala 44 - Centro  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 021/17 – Miriam Tereza Galli Sorita dos Santos
Rua Quatorze de Julho, nº 355 – sala 07 – Vila Conrado  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 935/13 – Raia Drogasil S/A
Rua General Osório, nº 908 loja A – São Lázaro  - SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 373/15 – Paulo Alves Coutinho
Rua Gabriel Pio Loyola, nº 249 – Vila Loyola – SJBV/SP
Publique-se./apccc

Proc. 321/10 – Michelle Mendes Athayde Simionatto Doenha
Avenida Tereziano Valim, nº 15, Sala 6 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc

Proc. 166/17 – Wanderbeto de O. Carvalho ME
Avenida Dr. Durval Nicolau, nº 798 – Jardim Nova São João – SJBV/SP
Publique-se./apccc

Proc. 054/09 – Maria de Fátima Antunes Pinto Catunda
Rua Emília Rosalen Zan, nº 191 – Vila Santa Adélia – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 561/11 – Patrícia Cirelli e Oliveira
Rua Orlando Fracari, nº 244 – Jardim Recanto do Bosque – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 446/15 – Kasasushi Restaurante Japonês Ltda
Rua General Osório, nº 142 – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 612/05 – Prata Transportes Ltda
Rua Lamesa, nº 345 – Jardim Recreio – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 061/11 – Ana Claudia Ferreira Sensini
Rua Antonina Junqueira, nº 216, sala 22 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 007/08 – Michael Roy Smith
Rua Quatorze de Julho, nº 355 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 164/17 – Graziela Augusto ME
Av. Rodrigues Alves, nº 134 – Rosário – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 2306/18 – José Carlos Martins Germano Junior
Rua Quatorze de Julho, nº 355 – Sala 6 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 278/17 – Silvia Helena Coelho da Costa
Rua Mato Grosso, nº 503 A – Vila Fleming – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 319/17 – Aldeane Maria da Silva
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 581 – Perpétuo Socorro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 022/17 – Gisele Mascarello de Carvalho
Av. João Osório, nº 612 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 675/08 – Magda Lilian Conz Pipano Marcondes
Rua Dr. Teófilo Ribeiro de Andrade, nº 537 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 133/10 – Adão Carlos Bertoncin
Rua Pedro Salomão, nº 46 – Rosário – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PRINCIPAL/SUBSTITUTA

Proc. 935/13 – Raia Drogasil S/A
Rua General Osório, nº 908 loja A – São Lázaro  - SJBV/SP
Em 21/02/19, deferido o requerimento de assunção de RT substituto Rafael
B.Aranha.
Publique-se.\anbb\

DEFERIMENTO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA PRINCIPAL/SUBSTITUTA

Proc. 253/12 – Serviço de Assistência Social
Rua Minas Gerais, s/nº - Jd. Recreio - SJBV/SP
Em 13/02/19, deferida a baixa de RT de Marcia Maria Dias Pinheiro.
Publique-se.\anbb\

Proc. 009/15 – Drogal Farmacêutica Ltda
Avenida Brasília, nº 1885, Loja 5 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 14/02/19, deferida baixa de resp. técnica de Andressa de Souza Vaz.
Publique-se./apccc/

ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL

Proc. 253/12 – Serviço de Assistência Social
Rua Minas Gerais, s/nº - Jd. Recreio - SJBV/SP
Em 13/02/19, deferida a alteração de responsabilidade legal em nome de
Marco Antonio do Patrocínio Rodrigues.
Publique-se.\anbb\

Proc. 612/05 – Prata Transportes Ltda
Rua Lamesa, nº 345 – Jardim Recreio – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Proc. 386/02 – José dos Santos Cecilio Filho
Rua Visconde de Rio Branco, nº 400 – sala 2 - Centro – SJBV/SP
Publique-se.\anbb\

Proc. 323/16 – Diego Lopes
Rua Visconde de Rio Branco, nº 222 – Centro – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

Proc. 029/14 – Rafael dos Santos Matielo
Rua João Pessoa, nº 212 – Vila Oriental – SJBV/SP
Publique-se./apccc/

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 1546/19 –  Clinica de Cirurgia Digestiva Gomes & Silva Ltda
Rua Cons. Antonio Prado, nº 567 – sala 9 - Centro -  SJBV/SP
Em 11/02/19, deferido o recurso ref. AI nº 13384/AL.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1647/19 –  L.T.Z. Consultoria, Assessoria e Serviços Médicos Ltda EPP
Rua Santo Antonio, nº 101 - Centro -  SJBV/SP
Em 13/02/19, deferido o recurso ref. AI nº 13389/AL.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1643/19 –  Nelson Antonio Filho
Rua Nagib Miguel, nº 4105 – sala 29 – Serra do Prata -  SJBV/SP
Em 18/02/19, deferido o recurso ref. AI nº 13393/AL.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1646/19 –  Leonardo Gomes da Silva
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Rua Cons. Antonio Prado, nº 567 - Centro -  SJBV/SP
Em 18/02/19, deferido o recurso ref. AI nº 13390/AL.
Publique-se.\anbb\

Proc. 2462/19 – Omega Nutrition Ind. Com. Importação Ltda EPP
Av. Trabalhadores, nº 900, Bloco M – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 21/02/19, deferido recurso ref. AI nº 13399/AL, com prazo até 15/03/
19 para regularização.
Publique-se./apccc/

INDEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 1557/19 –  Sports Nutri Ind.Comércio e Importação Ltda
Av. dos Trabalhadores, nº900 – galpão H – Distrito Industrial -  SJBV/SP
Em 15/02/19, indeferido o recurso ref. AIPMulta nº 05575/AD.
Publique-se.\anbb\

Proc. 637/19 –  Ferreira & Moraes Ltda ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1926 – Vila Tenete Vasconcelos
-  SJBV/SP
Em 20/02/19, indeferido o recurso ref. AIPMulta nº 05570/AD.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1817/19 – Pomeranzi & Pomeranzi Academia Ltda ME
Rua Engenheiro Amado dos Santos, nº 04 – Vila Clayton – SJBV/SP
Em 19/02/19, indeferido recurso ref. A.I. nº 13395/AL. Concedido prazo
de 30 dias para regularização.
Publique-se./apccc/

Proc. 1219/19 – Ferreira & Moraes Ltda ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1926 – Vila Tenente Vasconce-
los – SJBV/SP
Em 20/02/19, indeferido recurso ref. A.I. nº 13358/AL.
Publique-se./apccc/

ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Proc. 1546/19 –  Clinica de Cirurgia Digestiva Gomes & Silva Ltda
Rua Cons. Antonio Prado, nº 567 – sala 9 - Centro -  SJBV/SP
Em 11/02/19, processo arquivado após sanada a irregularidade
Publique-se.\anbb\

Proc. 1645/19 –  L.Souza e J.Aranha Clinica de Fisioterapia Ltda ME
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1351 – sala 02  - Riviera de São João  -  SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1354/19 –  Joseana Azevedo e Bargas
Rua Santo Antonio, nº 221 A – São Benedito  -  SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1644/19 –  Lucimara Burim Galdeano Vardasca
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1034 –  Riviera de São João  -  SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1172/19 –  Felice Gourmet Restaurante e Eventos Ltda EPP
Rua General Osório, nº 163 - Centro -  SJBV/SP
Em 20/02/19, processo arquivado após sanada a irregularidade.
Publique-se.\anbb\

Proc. 1606/19 –  Fernando Carlos Delatti
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 514 – sala 04 – Jd. Santa Clara  -  SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se.\anbb\

Proc. 195/17 –  Omega Nutrition Ind.Comércio e Importação Ltda EPP
Av. Dos Trabalhadores, nº 900 – Bloco M – Distrito Industrial  -  SJBV/SP
Em 25/02/19, processo arquivado.
Publique-se.\anbb\

Proc. 074/17 – Sara Helena M. Andrade
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1681 – Vila Tenente Vasconce-

los – SJBV/SP
Em 12/02/19, processo arquivado por encerramento das atividades no local.
Publique-se./apccc/

Proc. 1490/19 – Ana Alice Bombeiros Rodrigues
Rua Carlos Coelho Filho, nº 365 – Vila Nossa Senhora de Fátima – SJBV/SP
Em 14/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se./apccc/

Proc. 1486/19 – Elisamanda Faria Batista
Rua Mato Grosso, nº 503, Fundos B – Vila Fleming – SJBV/SP
Em 14/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se./apccc/

Proc. 1487/19 – Aldeane Maria da Silva
Rua Coronel José Procópio, nº 581 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 14/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se./apccc/

Proc. 1485/19 – Silvia Helena Coelho da Costa
Rua Mato Grosso, nº 503 A – Vila Fleming – SJBV/SP
Em 14/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se./apccc/

Proc. 1266/19 – Kasasushi SJ Restaurante Japonês Ltda ME
Rua General Osório, nº 142 – Centro – SJBV/SP
Em 20/02/18, processo arquivado por ter sido sanada a irregularidade.
Publique-se./apccc/

Proc. 377/19 – Monique Izabelle da Silva e Silva
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 2472 – Jardim São Nicolau –
SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por ter sido sanada a irregularidade.
Publique-se./apccc/

Proc. 1489/19 – Elide Aparecida dos Santos Mattos Gonçalves
Rua Carolina Malheiros, nº 321 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se./apccc/

Proc. 1488/19 – Bruna Helena Moretto
Rua Carolina Malheiros, nº 321 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 21/02/19, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se./apccc/

ERRATA

Proc. 1216/19 – Danielly C. de A. Andrade Assis ME
Av. Dr. Durval Nicolau , nº 1165 – Parque Jequitibás – SJBV/SP
No JOM nº 747, página 11, onde se lê: Elaborado AI nº 13356/AL, leia-se:
Elaborado AI nº 13365/AL
Publique-se./apccc/

São João da Boa Vista, 26 de Fevereiro de 2019

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV
CNPJ 05.774.894/0001-90

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Após analise Movimentos diários de Caixa e Bancos, os
Balancetes da Receita e Despesa, Relatório de Receitas e Despesas -
onde são demonstradas as Receitas de Contribuições Previdenciárias,
Despesas Previdenciárias e Administrativas, Receitas de Compensação
Previdenciária entre o Regime Geral e o Regime Próprio (Comprev), Re-
ceitas de Aportes realizados, Relatório dos Investimentos - Rendimentos
das Aplicações Financeiras e Relatório das Atividades do Instituto de
Previdência referente ao mês de janeiro de 2019. Também foram apre-
sentadas as Conciliações Bancárias dos Investimentos e contas corren-
tes do mês de janeiro de 2019. Após análise de todos os documentos e
relatórios apresentados, houve por parte dos presentes o entendimento
de que a documentação está regular, razão pela qual opinamos pela apro-
vação sem qualquer ressalva ou recomendação dos Balancetes Mensais
da Receita e Despesa do mês de janeiro de 2019.

São João da Boa Vista, 14 de fevereiro de 2019.

Cironei Borges de Carvalho
Presidente

Luis Carlos Evaristo
Membro

Amélia Aparecida Guerreiro
Membro

Thárcio de Luccas M. Azevedo
Membro

Mario Henrique F. Vassão
Membro

Edilaine Aparecida Trindade
Secretária

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA -

IPSJBV REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 2019.

Analisando os dados financeiros do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV,
referente ao mês de JANEIRO de 2019, constatamos que ocorreu um expres-
sivo RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS, ou seja, as aplica-
ções financeiras do PLANO FINANCEIRO renderam R$ 6.793.879,38 e do
PLANO PREVIDENCIÁRIO o valor de R$ 1.564.563,34, totalizando R$
8.358.442,72, apresentando um rendimento percentual geral de 5,08%. Fo-
ram as aplicações de RENDA VARIÁVEL que proporcionaram esse expressi-
vo rendimento. Analiticamente o PLANO FINANCEIRO apresentou um rendi-
mento total de 5,02%, sendo 3,59% de RENDA FIXA e 9,28% de RENDA
VARIÁVEL. Já o PLANO PREVIDENCIÁRIO apresentou um rendimento  total
de 5,37%, sendo 3,67% de RENDA FIXA  e 9,17% de RENDA VARIÁVEL. O
Índice BOVESPA no mês foi de 10,82%. O saldo de aplicações, em 31 de
JANEIRO DE 2019, fechou com  R$ 173.131.950,45, sendo R$ 141.254.805,23
do PLANO FINANCEIRO e R$ 31.877.145,25 do PLANO PREVIDENCIÁRIO.
O total de aplicações em 31 DE JANEIRO DE 2.019, se comparado a 31 de
DEZEMBRO DE 2018, foi superior em R$ 8.655.345,34.
Analisando as RECEITAS e DESPESAS do período, conforme quadro
abaixo, constamos um DÉFICIT no PLANO FINANCEIRO da ordem de
R$ 956.228,27, perfeitamente coberto pelos RENDIMENTOS FINANCEI-
ROS do plano. Já o PLANO PREVIDENCÁRIO apresentou um SUPE-
RÁVIT de R$ 821.730,50.

CONTAS FINANCEIRO PREVIDENCIÁRIO TOTAL
RECEITAS 3.199.867,77 823.409,28       4.023.277,05
DESPESAS 4.156.096,04 1.678,78       4.157.774,82
SUPERÁVIT/DÉFICIT -956.228,27 821.730,50         -134.497,77

OBRA: No mês de janeiro demos início aos trabalhos de recuperação e
edificação complementar da obra, conforme contrato firmado com a em-
presa CONSTRUTORA OBRAVALE, de São José dos Campos-SP, a
mesma que está realizando a obra da UNESP em nossa cidade, no valor
de R$ 386.118,97, contando com a fiscalização do Eng. VICTOR DAUGE
TEIXEIRA. Conforme LAUDO efetuado pela empresa GENITUS ENGE-
NHARIA, PERÍCIA E CONSTRUTORA, da cidade de Campinas-SP e vis-
toria efetuada por membros de nosso Instituto no local da obra, constata-
se que ocorreram diversos erros de projeto, execução e fiscalização.
AÇÕES JUDICIAIS: Durante o mês de janeiro/2019 recebemos diversas
notificações sobre ações de cobrança de incidência do ATS na Sexta
Parte. Ainda no mês de janeiro/2019, foram liquidadas ações de paga-
mentos da Parcela Destacada na Sexta Parte,  no valor de R$ 14.051,81,
referente a cinco processos.

EDITAL DE PROCLAMAS

Luciana Aparecida Ferrari, Oficial Substituta Designada do Servi-
ço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista –
SP, etc.
1) FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documen-
tos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

BRUNO RAPHAEL SILVERIO FERREIRA E MARIA GABRIELA DA SIL-
VA GARCIA
Ele, brasileiro, solteiro, soldador, com 31 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Carlos Roberto Ferreira e Neide
Barbosa Silverio Ferreira.
Ela, brasileira, solteira, estudante, com 38 anos de idade, residente nes-
ta cidade, filha de Hermes Coimbra Garcia e de Dirce Helena da Silva.

ALÉXIS MORAES CUSTÓDIO E THIFANY FERREIRA LUIZ
Ele, brasileiro, solteiro, líder de hortifruti, com 20 anos de idade, residen-
te em São João da Boa Vista (SP), filho de Clodoaldo Varaldo Custódio e
de Andreia Aparecida Moraes.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 19 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Sílvio Batista Luiz e de Vanessa Nogueira Ferreira.

VENERO BATISTA PARDIM E SAMIRIS TAVARES DE OLIVEIRA
Ele, brasileiro, solteiro, vidraceiro, com 29 anos de idade, residente em
São João da Boa Vista (SP), filho de Venero Pereira Pardim e de Delmira
Victa Batista.
Ela, brasileira, solteira, do lar, com 27 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Sebastião Pereira de Oliveira e de Sandra Tavares Rosa.
OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

Se Alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-los nos autos,
dentro do prazo legal já decorrendo. Lavrado o presente para divulgação
no Jornal local, na edição desta data.
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DECRETOS

DECRETO Nº 6.115, DE 18 DE JANEIRO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 551.620,00 (quinhentos e cinquenta e um mil, seiscentos e
vinte reais), objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento
vigente:
174.01.08.01.449052.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 540.000,00
462.01.12.01.449052.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.920,00
688.01.15.01.339039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 8.700,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
160.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município. ........................................................................... R$ 540.000,00
459.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 2.920,00
695.01.15.01.449052.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 8.700,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de janeiro de dois mil e dezenove (18/01/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.119, DE 31 DE JANEIRO DE 2.019

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 209.990,00 (duzentos e nove mil, novecentos e noventa reais),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
102.01.05.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 102.000,00
120.01.06.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 43.000,00
168.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 9.233,00
468.01.13.01.335039.2781200082008 – Manutenção Serviços Esportes
R$ 55.757,00
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações

do orçamento vigente:
90.01.05.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ......................................................... R$ 102.000,00
108.01.06.01.319011.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 23.000,00
116.01.06.01.339030.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 20.000,00
198.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 9.233,00
485.01.13.01.339034.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
R$ 55.757,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de janeiro de dois mil e dezenove (31/01/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.120, DE 31 DE JANEIRO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 2.465.663,80 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e cin-
co mil, seiscentos e sessenta e três reais, oitenta centavos), objetivando
o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
544.01.14.03.339030.1230600092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 490.904,48
711.01.15.02.339030.1030100102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde. .................................................................................. R$ 38.640,38
807.01.15.05.339032.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 23.615,73
994.01.15.05.339032.1030100102301– Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 61.903,34
995.01.15.05.339032.1030100102301– Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 100.000,00
996.01.15.02.339030.1030100102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde. ....................................................................................... R$ 791,45
997.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 41.787,61
998.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 85.781,02
999.01.15.01.339030.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 1.931,50
1000.01.15.01.449052.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 24.000,00
1001.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 200.753,77
1002.01.15.03.449051.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 100.000,00
1003.01.15.03.449051.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 80.000,00
1004.01.15.03.449051.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 242.000,00
1005.01.15.03.449051.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 170.000,00
1006.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 75.000,00
1007.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 150.000,00
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1008.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 7.717,14
1009.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 41.373,86
1010.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 46.417,33
1011.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 200.000,00
1012.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura
do Município ......................................................................... R$ 20.343,42
1013.01.09.03.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura
do Município ....................................................................... R$ 262.702,77
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte maneira:
a)- R$ 100.000,00 (cem mil reais) com excesso de arrecadação, proveniente
de recursos oriundos do Estado, através da Secretaria de Estado da Saúde;
b)- R$ 490.904,48 (quatrocentos e noventa mil, novecentos e quatro re-
ais, quarenta e oito centavos) com os recursos provenientes de superávit
financeiro oriundos da União, através do Ministério da Educação, verifi-
cado no balanço em 31/12/2018;
c)- R$ 210.731,92 (duzentos e dez mil, setecentos e trinta e um reais,
noventa e dois centavos) com os recursos provenientes de superávit fi-
nanceiro oriundos do Estado, através da Secretaria de Estado da Saúde,
verificado no balanço em 31/12/2018;
d)- R$ 1.380.981,21 (um milhão, trezentos e oitenta mil, novecentos e
oitenta e um reais, vinte e um centavos) com os recursos provenientes
de superávit financeiro oriundos da União, através do Ministério da Saú-
de, verificado no balanço em 31/12/2018;
e)- R$ 283.046,19 (duzentos e oitenta e três mil, quarenta e seis reais,
dezenove centavos) com os recursos provenientes de superávit financei-
ro oriundos do Estado, através da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, verificado no balanço em 31/12/2018.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de janeiro de dois mil e dezenove (31/01/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.121, DE 31 DE JANEIRO DE 2.019

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 22.816,00 (vinte e dois mil, oitocentos e dezesseis reais),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
20.01.01.02.339030.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 630,00
102.01.05.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 3.950,00
171.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.236,00
679.01.15.01.335039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 8.662,46
688.01.15.01.339039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ..................................................................................... R$ 4.337,54
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
22.01.01.02.339039.0515300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 630,00

98.01.05.01.339030.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 3.950,00
168.01.08.01.339030.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 5.236,00
685.01.15.01.339030.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 13.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de janeiro de dois mil e dezenove (31/01/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.131, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre o expediente nas repartições
públicas administrativas municipais relativo
aos dias que especifica e dá outras providên-
cias correlatas”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas administra-
tivas municipais nos dias 04 e 05 de março do corrente ano, segunda e
terça feira, dedicados ao Carnaval.
Art. 2º - No dia 06 de março o expediente será das 13h00 às 17h00.
Art. 3º - Excetuam-se do disposto deste decreto as repartições em que,
por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto.
Art. 4º - As horas relativas aos dias 04, 05 e 06 de março de 2.019, serão
lançadas em banco de horas a crédito do Município, que serão compen-
sadas quando houver necessidade de trabalho do servidor em dia e ho-
rário fora do expediente normal.
Parágrafo único – Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, o ser-
vidor que possua horas de folgas decorrentes de serviços extraordinári-
os, os quais terão as mesmas compensadas na proporção de sua jorna-
da padrão de trabalho.
Art. 5º - O controle das compensações de que trata o presente decreto
ficará sob a responsabilidade do diretor do departamento ao qual esteja
lotado o servidor.
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e um dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (21.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.132, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do inciso II do Artigo
1º do Decreto nº 215, de 17 de março de 1998”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 215, de 17 de março de 1998,
acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de Melhoria,
estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do tributo em
caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
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D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o inciso II do Artigo 1º do Decreto nº 215, de 17 de
março de 1998.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.133, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 6.084,
de 18 de dezembro de 2018”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 6.084, de 18 de dezembro de
2018, acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de
Melhoria, estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do
tributo em caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6.084, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.134, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 6.085,
de 18 de dezembro de 2018”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 6.085, de 18 de dezembro de
2018, acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de
Melhoria, estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do
tributo em caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6.085, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.135, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 6.086,
de 18 de dezembro de 2018”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 6.086, de 18 de dezembro de
2018, acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de
Melhoria, estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do
tributo em caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6.086, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.136, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 6.087,
de 18 de dezembro de 2018”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 6.087, de 18 de dezembro de
2018, acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de
Melhoria, estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do
tributo em caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6.087, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.137, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 6.088,
de 18 de dezembro de 2018”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 6.088, de 18 de dezembro de
2018, acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de
Melhoria, estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do
tributo em caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
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lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6.088, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.138, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre revogação do Decreto nº 6.089,
de 18 de dezembro de 2018”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando das suas atribui-
ções legais e,
Considerando que o Decreto Municipal nº 6.089, de 18 de dezembro de
2018, acerca da correção mensal sobre o imposto de Contribuição de
Melhoria, estabelece incidência de 1% de juros para financiamento do
tributo em caso de parcelamento administrativo;
Considerando que os juros dessa natureza não se confundem com a
correção monetária prevista no Código Tributário Municipal;
Considerando o Artigo 150, I, da Constituição Federal (Princípio da Lega-
lidade Tributária), que impede o estabelecimento de obrigação tributária
por ato infralegal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6.089, de 18 de dezembro de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.139, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Extingue os cargos de Assessor do Diretor
do Departamento de Cultura e Turismo e de
Assistente de Programas Habitacionais, cons-
tantes do Anexo III da Lei nº 670/92”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando que os cargos de Assessor do Diretor do Departamento de
Cultura e Turismo e de Assistente de Programas Habitacionais encon-
tram-se vagos;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Minis-
tério Público Estadual, no Inquérito Civil nº 14.0430.0001949/2014-8;
Considerando a previsão contida na alínea “b”, do inciso VI, do Artigo 84
da Constituição Federal;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica extinto o cargo de Assessor do Diretor do Departamento de
Cultura e Turismo, constante do Anexo III da Lei nº 670/92.
Art. 2º - Fica extinto o cargo de Assistente de Programas Habitacionais,
constante do Anexo III da Lei nº 670/92.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 4.417, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre repasse de recursos ao
CONDERG – Consórcio de Desenvolvimento
da Região de Governo de São João da Boa Vis-
ta e dá outras providências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar no exercício de
2.019, recursos financeiros ao CONDERG – Consórcio de Desenvolvi-
mento da Região de Governo de São João da Boa Vista, na importância
de R$ 2.961.045,00 (Dois milhões, novecentos e sessenta e um mil, qua-
renta e cinco reais), necessários a manutenção dos serviços de atendi-
mento móvel de urgência – SAMU/192, conforme convênio firmado com
o CONDERG em 20/09/2.011, autorizado pela Lei nº 3.007, de 29 de
junho de 2.011.
Art. 2º - O repasse dos recursos a que se refere o artigo anterior será
efetuado em doze parcelas de janeiro a dezembro de 2.019.
Art. 3º - As despesas autorizadas por esta lei serão cobertas com recur-
sos federais e próprios, sendo:
I – R$ 1.609.710,00 oriundos de Recursos Federais;
II – R$ 1.351.335,00 oriundos de Recursos Próprios.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2.019.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (26.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.418, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre repasse de recursos ao Con-
sórcio de Desenvolvimento da Região de Go-
verno de São João da Boa Vista - CONDERG”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar no exercício de
2.019, recursos financeiros ao CONDERG – Consórcio de Desenvolvi-
mento da Região de Governo de São João da Boa Vista, a importância
de R$ 326.293,20 (Trezentos e vinte e seis mil, duzentos e noventa e três
reais e vinte centavos), necessários à prestação de serviços conforme
deliberação da ata da reunião do Consórcio de Desenvolvimento da Re-
gião de Governo de São João da Boa Vista-CONDERG.
Art. 2º - O repasse dos recursos a que se refere o artigo anterior será
efetuado em parcelas mensais no valor de R$ 27.191,10 (Vinte e sete mil,
cento e noventa e um reais e dez centavos), correspondentes a R$ 0,30
(trinta centavos) por habitante do Município de São João da Boa Vista.
Art. 3º - Os recursos para o atendimento das despesas autorizadas por
esta lei serão atendidos através de dotação orçamentária própria consig-
nada no orçamento vigente, através do Órgão 01 – Poder Executivo, 01.15
– Fundo Municipal de Saúde, 01.15.01 – Gestão do SUS, Elemento de
Despesa 337170-Rateio Participação Consórcio Público – 1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde.
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Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2.019.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (26.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.419, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre a denominação do Centro Dia
do Idoso”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se “CENTRO DIA DO IDOSO ORLANDO
FANELLI (Teté)”, o equipamento localizado na Rua João Boaventura nº
50, Jardim Recanto das Águas.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (26.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.420, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Altera o “caput” do Artigo 1º da Lei nº 4.088,
de 17 de fevereiro de 2017. ”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - O “caput” do Artigo 1º da Lei nº 4.088/2017, alterada pela Lei nº
4.127/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - O Poder Executivo e as entidades da administração indireta po-
derão qualificar como organizações sociais municipais pessoas jurídicas
de direito privado, de fins não econômicos, cujas atividades sejam dirigidas
ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento de políticas públicas, à prote-
ção e preservação do meio ambiente, à cultura, à saúde, à assistência
social e ao esporte, atendidos aos requisitos previstos nesta lei.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (26.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.421, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.019

“Dispõe sobre a denominação da Estação das
Artes de São João da Boa Vista”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São

João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Passa a denominar-se ESTAÇÃO DAS ARTES DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA JOÃO ROBERTO SIMÕES “BETO SIMÕES BATATA” o
conjunto de galpões da antiga Estação Ferroviária-Fepasa, localizados
na Praça Rui Barbosa nº 41 – Rosário, que abrigará o Departamento de
Cultura e Turismo, Hall de Entrada, Espaço Cultural Fernando Arrigucci,
Sala/Auditório de Espetáculos/Ensaios, sede da Academia Sanjoanense
de Letras, Diversos Sanitários, Cozinhas e Salas para Oficinas Culturais
e Pedagógicas.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (26.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11.946, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o Processo nº 2857/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a comissão composta pelos servidores abaixo para con-
duzirem Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar as respon-
sabilidades da servidora ANA DE PAULA LOPES DA SILVA, ficando esta-
belecido o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório
conclusivo.

Presidente: CARMEN LÚCIA GUARCHE HESS PEREIRA
Membros: SILMARA ANDREA ZORGETTO BARBOSA

SILENE CORDEIRO

Suplentes: JOÃO FERNANDO ALVES PALOMO
LUCIMARA MANGUES BENEDICTO
REJANE RAMOS RODRIGUES CANTOS

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezenove (19.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.947, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a pedido do cargo de Engenheiro Eletricista, a partir de
20 de fevereiro de 2019, o Sr. RICARDO SILVA CARVALHO.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 20/02/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezenove (20.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.948, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Felipe Teixeira Pastre, portador do RG nº
16.615.325, aprovado no concurso público nº 01/2018, para o cargo de
Auxiliar Administrativo, manifestou sua desistência em tomar posse do
referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de fevereiro de 2019, os efeitos da Portaria
nº 11.881, de 08 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 20 de fevereiro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.949, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela B
do anexo I da Lei 670/92, o Sr. MURILO DE LIMA CALDAS, portador do RG
nº 10.374.887, classificado em 36º lugar no concurso público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.950, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar Administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, o Sr. GUILHERME VIEIRA MARIANO, porta-
dor do RG nº 36.812.010-7, classificado em 37º lugar no concurso públi-
co nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.951, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria do Sr. Sebastião Jesus Silva,
R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. GABRIEL CANDIDO VALERIO,
portador do RG nº 55.780.155, classificado em 31º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.952, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Gabriele Caroline de Araújo,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Servente, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, a Sra. ANDREZA CAROLINA MUCIN DOS SANTOS, por-
tadora do RG nº 26.187.635-1, classificada em 13º lugar no concurso
público nº 04/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.953, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Ricardo Silva Carvalho,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Engenheiro Eletricista, constante da Tabela
C do anexo I da Lei 670/92, o Sr. LUIS RICARDO SPINOZA MOLINA,
portador do RG nº 30.997.761-7, classificado em 08º lugar no concurso
público nº 02/2015.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.954, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o OFÍCIO CA/SJBV nº 01/2019 emitido pelo Chefe da
Casa da Agricultura de São João da Boa Vista,
R E S O L V E:
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Art.1º - Efetuar a seguinte substituição na Comissão Técnica de
Arborização e Reflorestamento, de que trata a Portaria nº 7.906, de 17/
07/2013:
REPRESENTANTES DA CASA DA AGRICULTURA DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA
João Carlos Luhmann de Jesuz, Membro Titular pelo Sr. FRANCISCO
CAETANO DE PAULA LIMA
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.955, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a instalação de Programas da Coordenadoria de Reinte-
gração Social e Cidadania do Município de São João da Boa Vista,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar com base no inciso III do Artigo 130 da Lei Municipal nº
656/92 o servidor desta Municipalidade, Sr. JOÃO JÚNIO DA SILVA RA-
MOS, Assistente Social, RG nº 42.559.399-X, CPF nº 361.906.178-59,
Matrícula 42610, para prestar serviços junto ao Programa da
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania do Município de São
João da Boa Vista, como Responsável Técnico da Central de Penas e
Medidas Alternativas da Unidade de Atendimento de São João da Boa
Vista, levando-se em consideração a necessidade do órgão e a conveni-
ência desta Administração, cuja cessão se dará por tempo indeterminado,
observados os vencimentos e demais vantagens de seu cargo, bem como
a carga horária.
Parágrafo único – Deixamos cientes de que o Poder Executivo poderá a
qualquer tempo, cancelar a cessão, como também substituir o designa-
do por outro servidor de seu Quadro Pessoal.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.956, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc, usando de suas atribuições legais,
Considerando o Processo nº 19176/2018, em nome de METALVAREZ
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE METAIS LTDA:
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Engenheiro Douglas Daniel Lopes, a Engenheira
Dulcyneia Paiva de Medeiros Lima e o Engenheiro Julio Luis de Almeida
Lino, para efetuarem avaliação do imóvel localizado no Distrito Industrial
– 5ª Etapa, com a área de 28.848,62 m², e fornecerem o respectivo laudo
no prazo de 15 dias contados da vigência desta portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e cinco dias
do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (25.02.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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